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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

coNrRATo xoC)3lzozl

o tluurcÍpro DE TTABATANA, por intermédio de sua prefeitura, inscrita no cNpJ
sob o no 13.1o4.74o/oo01- 10, locarizada à praça Fausto cardoso, no 12, centro,
ITABAIANA/Se, CEp 49.500-000, doravante denominada conrnarÂrurE, neste ato
representada pelo seu Prefeito, o sr. Adailton Resende sousa; a ôecretaria
Municipal de saúde/Fundo Municipal de saúde de rtabaiana, inscrita no cNpl12.2!9.oL5/ooo,.-24, representada pelo sr. José suelton Luiz costa dos Santos; asecreliria Municipal de Desenvolvimento social/Fundo Municipal de
Assistência social, inscrita no cNpJ l4.74s.4aoloootiq representada 'pãtu 

sru
osanir dossantos costa a superintendência Municipal de Trânsito e traiiporte
- SMTT, inscrita no cNpJ or.734.os7 /0001-63 representada pero sr. 'oiego
cardoso de oliveíra, o Fundo Municipar dos Dirêatos da iriança e do
Adolescente, inscrito no cNpJ za.26s.64alooo1-o9 representado Dela sraosanir dos santos costa e a Empresa oBJEcrrvA coMuNrcAçÃó lroa,
inscrita no cNPJ sob o no 34.001.487/ooo2-20, localizada à Rua Bósco scaffs,
número 95, Bairro Inacio Barbosa, clp 49.04l-060, na cidade de Aracaju/sE,
doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio
administrador, o sr. osvaldo Miguel da silveira Filho, têm justo e acordado entre sio presente contrato de prestação de serviços, acordo com as disposições
regulamentares contídas na Lei Federal n" 12.232, de 29 de abril de zôro, lei
Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores, Lei
complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
complementar No 147, de 07 de agosto de 2014, Lei no 4.680, de 18 dejunho de
1965, Decreto no 57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto no 4.563, ãe 31 de
dezembro de 2002, pelas Normas-padrão da Atívidade publicitária do cENp(conselho Executivo das N-ormas-padrão) e demais disposições legais aflicáveis,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por objeto a contratação de Agência de propaganda,
especializada na prestação de serviços de publicidade, aãsim compreendúos o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo,o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execJção interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a diitribuição de publicidade aos
veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difuÀdir idéias ou informar
o público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de orientafãà social,
nos termos do artigo 37, g].o da constituição da República Federativa do Brasil de
1988. de acordo com as especificações constantes do Edital de GoNCoRRÊNCIA n"

Praça Fausto Cardoso, 12 - ttabaiana/SE - j3.104.740/0001-10

ÇoNTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, A PREFEITURA DE
ITABATAN+ E, DO OUTRO, A EMPRESA
OBJECTIVA COMUNICAçÃO LTDA,
DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N"
oo7/2022.
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ESTAOO DÊ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA
OO7/2O22 - PM ITABAIANA e seus anexos, e propostas da Contratada, que passam a
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no
8.666 /93, indepêndentemênte dê suas transcrições.

§1o - Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços
especializados pertinentes âo planejamento e à execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-
alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias
ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à éxecução técnica
das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de
formas inovadoras de comunicação publicitária. em consonância com novas
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

52" - É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especiar as de
assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão
contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na
legislação em vigor.

§3o - As pesquisas e avaliações, previstas no §1o como atividades complementares,
terão. a -finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criaçào e a
veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campianhas publiJtárias
realizadas em decorrência da execução do contrato, sendo vedada a inclusão nas
pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que nâo guarde pertinência temática
com a ação publicitária ou com o objeto do contrato dé prestação de serviços de
publicidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcUcÃo

A Prestação de serviços dar-se-á na forma de execução índireta e sob o regime de
empreitada por preço unitário e será efetivada nás condições estabeleúas na
Cláusula Quinta deste instrumento.

e plcluetro e ol
REMUNERACÃO

As..despesas com o prese_nte C_ontrato, pelos primeiros 12 (doze) meses, estãoesti.'nadas em Rg Tso.ooo,oo (setecentos e cinquentà -ír iã.i"1,' 
"aoimportando que o valor efetivamente utilizado seja inferiór ao valor total esúmado,ficando claro que somente serão executados e pagos aqueres serviços prÀvia eexpressamente autorizados, por escrito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA - R$ 4OO.OOO,OO
FUNDO MUNICTPAL DE SAúDE : R$ 2OO.OOO,OO
FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL _ Rg 11O.OOO,OO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO EóOIESCCXTE - R$
15,0OO,0O
SUpERTNTENDÊrucra uutrcrpAL DE TRANspoRTEs E TRÂNsrro _ R$25'ooo'oo 

fi['* *lv;t*-
Lurzcosu i"iii$!'praça Fausto Cardoso, 12 _ ltabaiana/SE _ 13.104.740l0OOí _ j0 m",,*, ilT;l::
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§10 - o pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite defínitivo do
mesmo, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão
interessado, da seguinte documentação, hábil à quitação:

a - Nota fiscal dos serviços. devidamente aceitos e atestados pelo setor competente
desta Prefeitu ra;

b - certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, INSSe FGTS, além da CNDT;

c - Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a
serviços de terceiros.

§2o - Para efeíto de processamento dos pagamentos devido à contratada, na forma
do. parágrafo anterior, a contratante exigiÉ apresentação de aocumÉniáçao riscatprópria, emitida pela Contratada, acompãnhada de cópias das faturai oriiiÀais ae
terceiros em geral e respectivos comprovantes, como também dos demonstrátivos dedespesas (Resumo de custo) e respectivos comprovantes referentes à pràdução,
tabelas de preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, oLÃ'como
deverão estar preenchidas todas as exigências legais;

§3o - os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto deste contrato, serãopagos pela contratada ao prestador, preenchidas as exigências legais, em especial asprevistas no art. 14 da Lei.no 12.232/2oto, e dispostai no Editaida licitação, sendo
esses de inteira responsa bilidade da mesma;

§4o - A contratante não pa.gará não pagará quarquer espécie de compromisso que
lhe venha a ser cobrado, diretamente, por terceiros, sejam, ou não, instituiçóes
financeiras;

§5o - Pelos serviços efetivamente prestados, a contratada será remunerada daseguinte forma: percentual de 20olo (vinte por cento) a ser pago petos veicuios aecomunicação, apurados em relação à Tabera do sindicaio- dàs ngênciàs de
Propaganda do Estado de sergipe, considerando o que dispõe a arínea.'á;, àà it",3'11.2, das Normas padrão da Atividade pubricitária do conselho rxeéuiivo aeNormas Padrão - cENp; pera concessão do desconto de 5oo/o lcinquenti porcento) sobre os custos internos da agência, apurados em relaião á rirãta aosindicato das Agências de propaganda do Estado de sergipe, .onridu.unáo o qr"
dispõe a alínea "b", do item 3.11.2, das Normas padrão dã Atividade prori.iiari" aoconselho Executívo de Normas padrão - cENp; pera taxa dà i-o"2" 

- 
tããi p".cento) sobre os custos de fornecedores especiarizados, na prestação au àe-iço, u

!9.9yn1me1t9s externos, nos termos do sub-item 3.0.r das ruármas_pJrão OaAtividade Publicitária do conselho Executivo de Normas padrão - cerue; pelá1axa deloo/o (dez por cento) sobre oscustos de produção rearizada por terceiroi, iãoru ocusto efetivo dos serviços e suprimento contrataáos, quando a responsa bitidade daagência limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamento do serviço ousuprimento nos termos do sub-item 3.6.2 das Normás-padrão da ntiíioaae
Publicitária do Conselho Executivo de Normas padrão - CENP.

ESTADO DE SERGIPÉ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITÀBAIÂNA

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 13.104,740/0001_10
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ESTÂDO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABAIANA
§60 -.Não haverá reajuste de preços, nem compensação financeira, dos serviçosprestados, face à peculiaridade da remuneração da êontratada, constituída empercentagem sobre os custos dos trabalhos aprovados pela prefeitura;

§7o - lião haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da prefeitura;

§8o - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a
variação do IGP-M - medido pela Fundação Getúlio vargas - FGV, desde a dãta final
do período de adimpremento, até a data do efetivo pagamento. para o efeito desteitem, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da
não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda. da não aceitação aã-serviço;

§9o - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira, em virtude de penaridade ou inadimplência
contratua l;

§1Oo - Os eventuais encargos financeiros,
inobservância, pela Contratada, de prazo àe
responsa bilidade;

§r1o - tlos preços estão.incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e .o-ntribuições
de qualquer natureza;

§12o - As formas de remuneração aqui estaberecidas poderão ser renegociadas, nointeresse da contratante, quando da renovação ou prorrogação deste conirato.

cLÁUsULA oUARTÂ - T'A VTGÊNCIA

o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data desua assinatura, podendo vir a.ser prorrogado'por iguar período, ute o iiÀit" o. oo(sessenta) meses, nos termos do ui. sl , ft aa Lul n""e.oe e/s:.

A Contratada deverá efetuar, obrigatoria mente, efetuar os seguintes serviços:

I - Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna,intermediação e supervisão da execução externJ ã oirt.iuúiçeo à" prilLiauàe o"quaisquer naturezas para a prefeitura;

II- - Veiculações institucionais, administrativas einformativo, das atividades da prefeitura;
III - Convocações gerais, e demais informativos,
impressa e alternativa, quando necessário.

processuaís e outros, decorrentes da
pagamento, serão de sua exclusiva

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:

A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordopraça Fausto Cardoso, .12 _ ttabaianâ/SE _ 13.104.74010001-10

de marketíng,

todos em mídias

:3*l1I!*rÃtr-.

em ca ráter

eletrônica,

com as
I

ntrc &70Í!,:fú,Li*,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA

informações, orientações e determinações da prefeitura;

u - O resultado deverá ser previamente submetido
P refe itu ra ;

à análise e aprovação da

rrr - A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos.
escolhidos e determinados pela prefeitura;

Iv.- A.agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo
publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem da Érefeitura, sepreviamente os identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

§1o - os serviços serão executados pela contratada, com o fornecimento de toda
mão de obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiriares, se necessários ao cumprimento àá ôuietolicitado, e desde que previamente submetido à anuência da contr;ta;àl n"rru
hipótese, a contratada será responsável pela administração dos sup.imÉniáiâe oense serviços dos terceíros .fornecedores e pela integral execução dos serviçàs que
competirem a ela, contratada, arcando integralmente com os incargos de qualquer
natureza deste, decorrentes;

§20 - somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Contratante
poderão fornecer à contratada bens ou serviços especializados relacionados com as
atividades complementares da execução do objeto do contrato;

a - o Fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acimaprevisto exigirá sempre a apresentação, pela contratada à contratante, de 3 (três)
orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do iornecimento
pretendido;

b - No caso do item I acima, a contratada procederá à coleta de orçamentos defornecedores em envelop-es fechados, que serão abertos 
", t"riáó 

-púuri.u,
convocada e realizada sob fiscalização da contratante, sempre que o fornecimento de
bens ou serviços tiver valorsuperior a 0,570 (cinco décimos por cento) d; ;lài glooal
deste contrato;

c - Para o fornecimento de.bens ou serviços de varor rguar ou inferior a R$ 16.000,00(dezesseis mil reais), está dispensado do procedimento previsto no item II acima.

§3o - os custos e as despesas de veicuração apresentados à contratante parapagamento deverão ser acompanhados da demonstração do vator oeviáo aà vãiiuro.de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos deinserção correspondentes, bem como de reratório de checalem de v;ic;i;çã;, u-.urgode empresa independente, sempre que possível;

a - Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de comprade mídia, diretamente ou 
. 
por- intermédid de agência de propãganãa, incruídos oseventuais descontos e as bonificações na formá de tempo, 

"rpãço 
ou reapri-açõesque tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

praça Fausto Cardoso, 12 _ ltabaiana/SE _ 13.104.740/000.1-10
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
§4o - As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores
de serviços especializados e veículos, serão dívulgadas em sítio próprio aberto para o
contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações
por quaisquer interessados;

a - As informações sobre varores pagos serão divurgadas peros totais de cada tipo
de serviçode fornecedores e de cada meio de divulgação.

§5o - Todas as peças criadas, produzidas, e veicuradas, exibidas, distribuídas,
divulgadas ou expostas, oriundas do contrato e efetuadas em decorrência do mesmo,realizadas pela contratada, serão de propriedade da contratante, àevendo ser
entregues cópias das mesmas, mensarmente, à secretaria Municipar de comunicação
social,_e a contratada já deverá computar em seus preços estes varores, uma vezque não poderão utilizar os mesmos, sem prévia autorização por escrito dacontratada, de acordo com o tratamento dos DireitosAutorais estãbelecidos em Lei;

a - os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços ficarão soba guarda da Contratada, ma.s disponíveis a qualquer iempo à CoÃtratante, quepoderá,- a seu critério, requ isita r 
_ 
novas cópias dos originais, para comprovação daprestação do serviço e arquivo próprio, vedada a transfe-rência á ug"Àürià q,i"lqr".

espécie ou uso arém das finaridades toii.itadus ". 
jruno de campaÁha especinca.

§60 - A Agência contratada deverá, durante o período de, no minimo, 5 (cínco) anosapós a extínção do contrato,. manter u."rro .oÁprotatório da totuiiáããã àãs 
-s"erviços

prestados e das peças publicitárias produzidas.

§70 - A Agência contratada só poderá reservar e comprar espaço ou tempopublicitário de veícuros de divurgação, por .o.tu à po, ordem aa 
'contratinte, 

sepreviamente os identificar e tiverlido peia ,er.a expressamente autorizada.

§80 - ocorrendo a concessão de pranos de incentivo por veícuro de divurgação, éfacultativa a sua aceitação por parte da contratada, e os frutos deles resultantesconstituem, para todos os fins àe direito, receiü-piopriíd.-;;;*i;:'lãã""rtao
compreendidos na obrigação prevista no suUitem fá.i.f ;

a - A equação econôm ico-financeira definida nesta ricitação e no contrato deradecorrente não se artera em. razão au ,iôã".i" ãu não de pranos de incentivoreferidos no subitem acima,cujos rrutos esiaãexpêsamente excruídos dera;
b - A Contratada não ooderá,. em nenhum caso, sobrepor os pranos de íncentivo aosinteresses da contratante, preterindo veicutoi aJ ãí-rrguçao que não os concedam oupriorizando os que os ofereçam, devendo turpi" conduzir-se na orientaÇão daescotha desses veícuros de acoido com p".qlir* ãoãaã, t?i"i.ã.-.o;il;:.,:ir:
c - o desrespeito ao disposto no subitem anterior.constituirá grave vioração aosdeveres contratuais por Darte da agência .árt..ià0" e a submeterá a processoadministrativo em que, um-a vez comprovado o comportamento injustificado,implicará a apticação das sanções r"srii p.ãrúiur; "

Praça Fausto Cardoso, 12 _ ltabaiana/SE _ í3.104.740/0001_10
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

§9o - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes
ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de
propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem recêita da
agência de publicidade e, em conseqüência, o veículo de divulgação não pode, para
quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive
quando o repasse do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio
de veículo de divulgação.

cLÁusuLA SE-TA - DoTAcÃo oRcaMENTÁRrA

Para atender as despesas deste contrato, serão utilizados os recursos provenientes
de:

/ í,2,14 - Secretaria da Comunicação Socialr' 04.|22.0OOL.2067 - Manutenção dã Secretaria da Comunicação Socialr' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica 
-

r' 3390.39.68 - Serviços de publicidade e propaganda
r' Fonte - 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

. órgão - 04 - Secretaria do Desenvolvimento Sociat/ 04.Ol - Secretaria do Desenvolvimento Social/ 04.122.0006.2101 - C_oordenadoria Especiar de porítica para as Murheresr' 3390.39.00 - Outros Serviços de Tercéiros _ pessoa tulídic; 
--

/ 3390.39.68 - Serviços de publicidade e prooaqandar' Fonte de Recurso - 15000000 - Recursos nào-vincurados de Impostos

. Qlg^ao - O4 - Secretaria do Desenvolvimento Social/ 04.0L - Secretaria do Desenvolvimento Só;i;i---/ 08.243.0006.2106 - Manutenção Oo Conlelno Tutetarr' 3390.39.00 - Outros Serviços-de TerceÍró; _-pà;soa turídicav. 339O.39.68 - Serviços de Éublicidadoã úpuqãnAur' Fonre de Recurso _ 15000000 _ Recursos não-Vinculados de Impostos
., 

9p^a_o --O4 - Secretaria do Desenvotvimento Social, 
_ 910_\ - Secretaria do Desenvotvimentã Sã;i;i--- 

-

" fl?;rnÍ;loo.ou.112e 
_ projeros dó i;;ÉalÀ;'técnico do prosrama Minha casa

- Cãsa Verde e Amarela
i 1l?9 l?.qq - outros Se,rvso:.gç Terceíros _ pessoa Jurídica/ 3390.39.68 - Servicos r, ró À tã aã Áã., ;;'t,,:f,,?, 333, :,l:3;ilTg: ff ll;;, ; rm postos
.. 

9fg?o - !4 - Secretaria do Desenvolvimento Sociatr' o4o2 - FMAS - Fundo Municipar oãÀiriiiéíl,iá'i"oiiurr' 08.t22.0006.2107 _ Manuteirção ã" i;;;;'ü;n:lip"r a" Assistência Sociar

, iiffi ii â{r:"lEf.Hfrílip;iiffi ;*:::;""_' 
"

' Orgão - 04 - Secrete a do Desenvotvimento Socialr' 0402 - FMAS - Fundo Mrlnlslpal de Assistência Social/ 08.244.0006.2108 _ Btoio.da pr"t"çã;ê;;iei!i.." _ BL psB FNASr' 3390.39.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
praça Fausto Cardoso, 12 _ Itabaiana/SE _ í3.104.74010001_10
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"^'.',r,f.Tâ?o*B'"ii1nJ'rfo"o,ono390.39.68 - Serviços de pubticidade e propágàndâ
onte de Recurso - 16600000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional
eAssistência Social - FNAS

Fonte de Recurso - 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

. órgão - 04 - Secretaria do Desenvotvimento Sociatr' 0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Socialr' 08.244.0006.2t10 - Bloco da proteção Especial
Complexidade - pSEMAC FNAS./ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa JurÍdr' 3390.39.68 - Serviços de Êublicidade e propaganda

/ Fonte de Recurso - 16600000 - Transferência de
Nacional deAssistência Social - FNASr' Fonte de Recurso - 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

órgão - 04 - Secretaria do Desenvolvimento Social/ 0402 - FMAS - Fundo Municípal de Assistência iocialr' 08.244.0006.2111 - primeira Infância no SUAS _ Criança Felizr' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Juridica 
-

r' 339O.39.68 - Serviços de publicidade e Cropagãnaa/ Fonte de Recurso - 16600000 _ Transfãrência de Recursos do FundoNacional deAssistência Social - FNAS/ Fonte de Recurso - 1S000OOO - Recursos não Vinculados de Impostos

, QrgFo - 04 - Secretaria do Desenvotvimento Sociat/ 0402 - FMAS - Fundo Municipal de nssistência Sãàiatr' 0.8.244.0_006.2113 - Broco da Gestão do programa Borsa Famíria e cadastro
Unico - BLGPBF FNAS/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídicar' 3390.39.68 - Serviços de Éublicidade e Rropagãndar' Fonte de Recurso - 16600000 - Transfãrência de Recursos do FundoNacional deAssistência Social - FNASr' Fonte de Recurso - 15000000 - Recursos não vincurados de Impostos

, Qfqi" - 04 - Secretaria do Desenvolvimento Sociat/ O4O2 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Sàcr:alr' 08.244.0006.2rr9 - programa de Erradicação do Írabarho Infantirr' 3390.39.00 - Outros Serviços ae terceirài'_ pãssoa :uríAicá - -

/ 3390.39.68 - Serviços de Êublicidade e nropagánd-a/ Fonte de Recurso - 15000000 - Recursos não-Vinculados de Impostos

, Qfqio - 04 - Secretaria do Desenvolvimento Social, 
910] - Fundo Municipal dos Direitos aa Criançiã ão Adolescente{ 08.243.0006.2123 - Manutenção do ruÁdo Municipar dos DÍreitos daCriança e doAdolescente.r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídicar' 3390.39.68 - Serviços de Éubticidade e eropagãnda - -'-- 

i::i:::il"à,r' Fonte de Recurso - 1soooo0o - Recursos nào vincurados de Impostos :ai;;ô,"

, glqF" - 04 - Secretaria do Desenvolvimento Sociat ffi,ffi:,,, 
910!.-_Fund_o-Municipat dos Direiros da CriaÀça ã ãõããôtescente ;';

r' 08.243'0006.2124 - Ações vortadas à criançâs e Adore;;ã;ü;ãm situação de
Praça Fausto Cardoso, 12 _ ltâbaiâna/SE _ í3.104.740/0001_10
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PREFETTURA MUNtCtpAL OE |TABA|ANA

/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica/ 3390.39.68 - ServÍços de Publicidade e propaganda
'/ Fonte de Recurso - 15000000 - Recursos não-Vinculados de Impostos

t ôrgão.. Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianar' 03.01 Fundo Municipal de Sàúde de Itabaianar' 1o.122.0007.2089-Gestão das Atividades Administrativas da secretaria deSaúde;/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicar' 3390.39.68 - Serviços de publicidade e propaganda;
/ Fonte de Recurso: 15001002 - Identificaçáo das despesas com ações e

serviços pú blicos de saúde.

t ôrgâo: Secretaria Municipat de Saúde de ItabaÍana/ 03.01 Fundo Municipal de Sàúde de Itabaianar' 10.301.0007.2093-Gestão da Atenção Básica em Saúde;r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Térceiros - pessoa Jurídicar' 3390.39.68 - Serviços de publicidade e propaganda;
r' Fonte de Recurso: 15001002 - Identificação das despesas com ações e

serviços públicos de saúde./ Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos dosuS provenientes do Governo Federar - Broco de Manutenção a"s Àioã, e
Serviços Públicos de Saúde.

t ôrgão; secretaria Municípal de Saúde de Itabaiana/ 03.07 Fundo Municipal de Sàúde de Itabaianar' 10.302.0007 .209s - Gestão da Atenção de Média e Arta comprexidade
Ambulatorial eHospitalar;r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica/ 3390.39.68 - Serviços de publicidade e propaganda;

/ Fonte de Recurso: 15001002 - Identificação das despesas com ações eserviços públicos de saúde.r' Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos doSUS provenientes do Governo Federar - Broco de Manutençãá du;;;ã;r'"
Serviços Públicos de Saúde.

, 9!5j".:secretaria Municipat de Saúde de Itabaianar' 03.01 Fundo Municipal de Sàúde de Itabaianar' 10.305.0007 .zo9g - Gestão das Ações de Vigirância sanitária. crassificaçãoEconômica:/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicar' 3390.39.68 - Serviços de Éublicidade e eropagànaa;/ Fonte de Recurso: 1S001002 - Identificação das despesas com ações eserviços públicos de saúde.r' Fonte de Recurso: 16000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos dosus provenientes do Governo Federar - Broco de Manutenção aas ÀfoÀs-e
Serviços Públicos de Saúde

, 9lgiol Secretaria Municipal de Saúde dê Itabaianar' 03.01 Fundo Municipal de Sàúde de Itabaianar' 10.305.0007.2099 - Gesrão das Ações de Vigilância Epidemiológica.

JOSESUELTON
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/ 3 3so. 3 e. 0 o - o utros s" ,..iã5'i[HTJ#il'ot 3'dê#Ti,.i0,.,
/ 3390.39.68 - Serviços de Publicidade e propaganda;
/ Fonte de Recurso: 15001002 - Identificação das despesas com ações e

serviços públicos de saúde.r' Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde.

t ôrgão secretaria Municipal de Saúde de Itabaianar' 03.01 Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana/ 70.L22.ooo7.2t4o - Enfrentamento da Emergência de saúde púbrica de
Im portâ ncia Internacional Decorrente do Coronavírus./ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicar' 3390.39.68 - Serviços de publicidade e propaganda;

r' Fonte de Recurso: 15001002 - Identificação das despesas com ações e
serviços públicos de saúde./ Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos dosus provenientes do Governo Federar - Broco de Manutenção das eçõãs e
Serviços Públicos de Saúde./ Fonte de Recurso: 16020000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos dosuS provenientes do Governo Federal - Broco de Manutenção das Ações e
serviços Públicos de saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da iovto-
19 no bojo da ação 21C0

r' o5.o1 superintendêncía Municipar de Trânsito e de TransDorte
26.122.0003,2.125 - Manutenção da Superintendêncía Municipar oe rránliià e
Transporte
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica/ 3390,39.68 Serviços de publicidade e propagandar' Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SÉTIMÂ. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

I - Operar como uma organização completa e fornecer serviços de erevada quaridade;

u - Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante acontratação de terceiros - to-dos os serviços relacionados com o objeto oo-ãántruto,de acordo com as especificações estipuladãs pela Contratante;

ur - Envidar esforços no sentido de obter as merhores condições nas negociaçõesjunto a terceiros e transferir, integrarmente, à contratante, descôntos especúis iatémdos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, p.a.À'"rp".-iâi, O"pagamento e outras vantag_e.ls,l cuja negociação deverá terã presença ouriiato.iu aemembro da Administração pública;

:Y^-,j:r..:f-"!:ção de preços para tod-os os serviços de terceíros e apresentar, nomrnrmo, tres propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. Senão houver possibiridade de obter trêê propostas, a contratada o.r. upr"iài,tu,. u,
Itabaiana/SE - 1 3. 1 04.740/OOO1 -1 O

,o5g
sLaro lLr€'e
toormç *-'-*' 6v rôoffe€! EaÚür';
íÀil5,,.',Hil;tr" ll,#yi$",,*ffi,mr*.,,

Praça Fausto Cardoso, 12-
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANAjustifícativas pertinentes, por escrito.

v - obter a aprovação prévia da contratante, por escrito, para assumrr despesas deprodução, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.

vr - submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de serviçosobjeto do contrato, devidamente autorizados no Editar aà corvconÀêúãia, ã preuiu 
"expressa anuênciada contratante. Nesses casos, a contratada p"rr.nã-"'à[l toa",as suas responsa bilidades contratuais perante a contratante. A contratação deserviços ou compra de materiar de empresas em que a contratada, oú sersfuncionários, tenham, direta ou indiretamente, participação societária, oú luatqre,víncuto comercíar, somente_poderá ser rearizada'apás ;;;;;";;;; êo]ltáiuil" 

"rr"vínculo e obter sua aprovação.

vu - Entregar à contratante, até o día 10 (dez) do mês subseqüente, um reratóriodas despesas de produção e veicuração autàrizadas no mês anterior á um ràiato.iodos serviços em

andamento, estes com os dados mais rerevantes para uma avariação de seu estágio.

vur - Registrar em Reratórios de Atendimento todas as reuniões e terefonemas deserviÇo entre a contratante e a contratada, com o objetivo d" t"r*; i;;;;õui"nt",os entendimentos havidos e .também para que ambas tomem 
", proíJên.i"snecessárias ao desempenho de suas tarefas é responsabilidades. Esses relatóriosdeverão ser enviados pera contratada à contratant" àte o pri.ã ,ari.ãã'iÀ aiu,úteis .após a rearização do contato. Se houver incorreção no registro oá, 

"irrnto,tratados, a contratante soricitará a necessária correção, no prazo máximo de dois diasúteis, a contar da data do recebimento ao respectirã ,elatório.

IX - Tomar providências, 
_ 
imedíatamente, em casos de alterações, rejeições,cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante torlniãçào aucontratante, respeitadas as obrigações contratuaii já assumidas com terceiros e oshonoráríos da contratada .peros-seiviços rearizaàÀs'.até 

" a"ia-aessas-olãiiá.iur,
desde que não causadas pera própria côntratada ou por terceiros por era contratada.

X - Só divulgar informações acerca da prestação dos. serviços objeto deste contrato,que envolva o nome da Contratante, mediante-sua pr"riu . ãrpr"iJ";ü;#;.
XI - Presta r
desabonadores
solicitação.

esclarecimentos
noticiados que

à Contratante sobre eventuais atos ou fatos
envolvam a Contratada, independentemente de

I]^r_^ll-rlnter,.na _vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade,promoçao ou comunicação de empresa concorrente da Contratantel

xur - submeter previamente à contratante a eventuar caução ou utirização desteContrato em qualquer operação financeira.

xrv - Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habiritaçãoexigídas na concorrência que deu origem a este ajúste, 
ii,,i,* mx_
rurzcosr,r #H*praça Fausto Cardoso, i2 _ ttabaiana/SE _ 13..í04 .74OtOOOi-10 §;",*, f,::::i
/1565590 trnr.iE
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ffirr\#/
xv - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsa biliza r-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dadocausa, bem assim. quando for o caso, a legislação estrángeira com relação a
trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.

xvr -.cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e,quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.

xvu - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos emdeco.rrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à
Previdência social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e ãe acidentes detrabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos p-eros poderes fúúii.o. "outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

XVIII - Responsa biliza r-se por recolhimentos indevidos
parcial nos recolhímentos de tributos que incidam ou
serviços contratados.

xrx.- Apresentar, quando soricitado pera contratante, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhisias, previaenciáiios e
fisca is.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANA

XX - Administrar e executar todos os contratos
terceiros, bem como responder por todos o

ou pela omissão total ou
venham a incidir sobre os

, tácitos ou expressos, firmados coms efeitos desses contratos perante

da Concorrência que originou o Contrato, para a execução,
serviços estipulados neste ínstrumento, exigir dos eventuais
couber, as mesmas condições do contrato.

xxr.- Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e totar sigiro sobrequaisquer dados que rhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratãgia ;É atuaçaoda contratante. A.infração a este dispositivo impticará 
" ."r.iraã lilãoiJtã-oert"contrato e sujeitará a contratada.às penas regais e às índenizações oãi fãraas edanos previstos na legislação ordinária.

xxrr - Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danosdecorrentes de sua demora, omissão ou error À condução aor'r"_içái aà ,ruresponsa bilidade, na veicuração de pubricidade ou em quaisquer serviços objetodeste contrato.

xxrrr - Responsa biriza r-se. por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros naelaboração de estimativa dp custos e que redundem em aumento de despesas ouperda de descontos para a Contratante.

xxrv - Responsa birizar-se pero ônus resurtante de quaisquer ações, demandas,custos e despesas decorrentes de danos causados por curpa ou doro de seusempregados, prepostos e/ou .contratados, bem como obrigar-r" ú-qrãirqr".responsa bilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venha"m a-serãnuiTJas porforça de lei, relacionadas com o- cumprimento do'presente contrato. se houver açãopraçá Fausto Cârdoso, .t2 _ ltabaiana/SE _ i3.104.74010001_10

terceiros e a própria Contratante. Em casos de contrata ção de terceiros, nos estreitoslimites de permissão do Edital

total ou pa rcia l, de
contratados, no que

12
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ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA
trabalhista envolvendo os serviços prestados, a Contratada adotará as providências
necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a contratante as importâncias que
esta tenha sido obrigada a pagar I dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a
contar da data do efetivo pagamento.

xxv - Responder por quarquer ação judiciar movida por terceiros com base na
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

r - cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

u - comunicar, por escrito, à contratada, toda e qualquer orientação acerca dos
serviços, excetuados os entendrmentos orais determinados pela 

-urgência, 
que

deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis:

rrr - Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução dos serviços.

rv - Proporcionar condições para a boa execução dos serviÇos.

v - Notificar, formal e tem pestivamente, a contratada sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato.

vr - Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas,penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

vrr - 
-suspender 

o pagamento da contratada quando identificado atraso superior a10 (dez)

dias no pagamento/repasse a terceíros, de valores desembolsados pela Contratante.A contratante notificará a contratada, por escrito, quando aesia suspánião aepagamentos. A contratante retomará a normalidade nos pagamentos apenas quando
da comprovação da regurarização da situação da contratada2om reração à t.r.tiror.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustiflcado na execução do contrato, pera inexecução total ou parciar doobjeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá apíicar a ààÀtlu1uàu u,seguintes sançôes, previstas em Lei, e garantida a prévia defesa, sem piõuiio oeperda da garantia prestada:

I - advertência;
u - multa de o,5o/o (cinco décimos por cento) por dia, até o máximo de 10vo (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no ,"ruiço;ur - multê de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total destê contrato, .-{oito' l",por cento), sobre o valor da parcela inexecutada, no caso de inexecução total ou

praça Fausto Cardoso, 12 _ ttabaiana/SE _ 13.104.740/000.1_.10
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parcial do mesmo, conforme o .llãlt'"* "NrcrPAL 
DE TTABAIANA

rv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante. pelo prazo Oe áté OZ (dois) anos;
v - declaração de intdoneidade para licitar ou contratar com a Aáminisiração pública.

CLÁUSULA NoNA - DA REscIsÃo

A. inexecução, total ou parciar, do contrato, arém das penaridades constantes dacláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 7g da Lei no g.666/g3, naforma do art. 79 da mesma Lei.

Pará-grafo único - euando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XIII a XVII doart. 78. da Lei supracitada, sem que tenha havido curpa da contáadi, i.À 
"rt"ressarcida dos prejuízos, regurarmente comprovados, que houver sofrido, iánro.r"preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratadareconhece, de logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidasprevistas no artigo 80 da Leino g.666/93.

RESCTSÃO

O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos
simultaneamente:

da CoNCoRRÊNCIA no oot/2022_pM ITABAIANA que,

Praçâ Fausto Cardoso, .t2 - ttabaiana/SE _ .13.104.74010001_10

a - constam do Processo Administrativo que a originotr;

b - não contrariem o interesse público;

rr - nas demais determinações das Leis nos LZ.Z32/LO e g,666/93;

III - nos preceitos do Direito público;

rv - supletivamente, nos princípios da Teoría Gerar dos contratos e nas disposiçõesdo Direito Privado.

]O5T5UELTON LUIZ
cosÍÁ Dos
saNToSú,13715ó55

3i"iltrJ*"#ffim 14

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,em decorrência deste contrato, serão acordador ánt.a as partes, ravrando-se, naocasião. Termo Aditivo.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizadó do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
concição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

A contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-ros, no todo ou em parte,
quando não corresponderem ao desejado ou especificado

§1o - A-fiscalização dos serviços será exercida pela contratante, através de comissão
constituída exclusivamente para tal fim, que terá poderes, entre outros, para notificara contratada sobre as rrregularidades ou falhas que porventura venham a serencontradas na execução deste contrato.

92'- I fiscalização pela contratante em nada restringe a responsabilidade. única,integral e exclusiva, da contratada pera perfeita execuçã-o oos serviçoi.

§4o - A não-aceitação de argum serviço, no todo ou em parte, não impricará a diraçãodo prazode entrega, salvo expressa concordância da Contratante.

§5o - A contratada adotará as providências necessárias para que quarquer serviço,incluído o de veiculação, considerado não aceitáver, no todo o, u, pàrtàl i":a iereitoou reparado, as suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização.

§-6o - A aprovação dos serviços executados pera contratada ou por sêus contratadosnão a desobrigará de sua reiponsa biridade quanto à perfeita execução dos serviçoscontratados.

sência de. comunicação por parte da Contratante, referente a irregularidadenão exime a Contratada das responsabilidádes- Oeterminadas neste

§8o.- A contratada permitira e oferecerá condições para a mais ampra e compretafiscalização, durante a vigência deste contrato, ráinãienuo inrormaçoesi propiJunao oacesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às
praça Fausto Caídoso, 12 _ ltabaiana/SE _ 13.1O4.T4O]OOO1_10

§3o - A Contratada somente poderá
aprovaçãoformal da Contratante.

executar qualquer tipo de serviço após a

JOSEsUÊLTON !,hba6dih.
ruz cosn oos liHlil"'*,,,,
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§7o-Aau
ou falhas,
contrato.
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observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

§9o - A contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da contratante e/ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito aos serviços prestados à Contratante.

§too - À Contratante é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto
deste contrato, iuntamente com representante credenciado pela contratada:

§11o - A contratante rearizará, semestralmente, avaliação da qualidade do
atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos'dos esforços
de comunicação sugeridos pela Contratada, da diversificação dos serviços pr"rtudo, 

"dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticadá. À avaliação
semestral será considerada pela Contratante parà aquilatar a necessidade de solicitar
à contratada que melhore a qualidade dos serviços' prestados; para decidir sobre aconveniência de renovar ou, a. qrtalquer tempo, iesiindir o presente contratã; para
fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações robr" ,", oes".páÁno, a
fim de servir de prova de capacitação técnica em licita;ões.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do RECEBIMENTo Do oRJETo

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art.73, r, a e b da
Lei no 8.666/93.

cLÁUsULA DÉCIMA oUINTA . Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ITABAIANA, Estado de sergipe,como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presentecontrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e contraredas, as partes assinam este instrumento, naprerença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos re;;i;.-

Itabaiana/SE, _l 9 de janeiro de 2023.

ADAILTON RESENDE ITH â,M,ffif*'-
SOUSA:3577379057 fffiãHffi^ÔÊ24

Adailton Resende Sousa
Prefeito Municipal

Contratante
JOSE SUELÍON t-UtZ À,rinâdo d€ Íma djeirãr poÍ
cosTA oos rosE suELroN LUrz coÍÁ
sA Nros:043 7 r 56s 5e 3ff":i$:';tíl ;*:;
0 {3 oo'

losé Suelton Luiz Costa dos Santos
secretaria Municipar de saúde/Fundo Municipar de Saúde de Itabaiana

Contratante

osvÁLDo Mr6url "*"*@ 16
o^íLvÉnÂ í#-*-

Praça Fausto Cardoso, í2 - ltabaiana/SE - 13..í04 .74OIOOO1-10



ffirI\§#/
ESTADO DE SERGIPE

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

osaNtR oos sÀMÍos oíN§ôosrMos
cosrasr 6sr 1 575s3 ;Ix;:::11f 1,,,,

Osanir dos Santos Costa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socíal/ Fundo Municipal de Assistência Social

Contratante

D I EG o cA R Doso D E fi; 3i,á,1:l"J#"",1lt?
OLIVEIRA:028770,l7 oLrvÊrRA:02s77ot7si6

516 Oadosr 2023.0l.]9l t:04:49

Diego Cardoso de Oliveira
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte _ SMTT

Contratante

osANrR Dos sANTos â.,11iÍ",â,íHjy", *'
cosra:5rósr157s53 ;gllI';,,i::1,._

Osanir dos Santos Costa
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Contratante

OSVALDO MIGUEL DA Assinado de forma d.eitàtpor

SILVEIRA osvALDo MTGUEL DA StrvEtRA

FrLHo:1532703554, ;'",.f;!T;i8i1'íí,,,0,,,,,,r,
Osvaldo Miguel da Silveira Filho

Objectiva Comunicação Ltda
Contratada

TESTEMUNHAS;

I

II . ,\lrâ -
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